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TERM(? Ltt? CONTRATO DE COMPRA N 02.04M3/2024,

QUE F.ÃZt.M ENTRE SI O MUNÍCÍP (} 1W JOAC)
LISBOA (MA) E A EMPRESA I S LIMA CONSTRUÇÃO E
LOCAÇÃO EIREELI

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito nu t'iNPJ sob o
07.000300!0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n" 1331, Centra, através do Secretário
Municipal dc Agricultura e indústria Sr_ RAIMUNDO DE SOUSA SOARES NETO, brasileiro, rasado,
agente político, portador da cédula de identidade cie a" 0346659 200#8.0 SPS1'-MA e do C'PF n° 249.(~54.303

44, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 1 S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO
EJR LI, pessoa jurídica dc direito privado inscrita no ('NP3/M`F sob o iQ 20.226.9133'/0001-38, com sede na

Ax..Arthttr Costa e Silva na 547, Cidade Nova, João Lisboa (MA), neste ato representada peie Sr_ ÌTAMA:R
A SILVA LIMA, brasileiro, casado, empresar R. portador da cédula de identidade de na €08848964 SSP..
A c +fio €PF n3 627.15 .073-34, tendo em vista ., ue consta no Processo Administrativo a 20.00112 24 e

em observância às disposições da Lei a° 14.133. de 4 de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação n° 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

#. CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO
L l . O objeto do presente Termo dc Contrato é a contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de reforma do Mercado Municipal de João Lisboa.. MA, c onfonne especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Refcténcia.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação n" 3/2024, identificada no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

3.3.2.O Projeto Básico,'
2.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitades.
1.4.O regime de execução é ode empreitada por preço global. i

. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de (entram é de doze meses. contados da data de sua assinatura, na
formado ar[. 105, da Lei n° 14.133/2023.

2,1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa doa
contratado, previstas`neste instrumento.

3. CLÁUSUL.A TERCEIRA -- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS {art. 4Z IV,
VI e XVHI

31. O regime de execuçiáo .entrattra1. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, erarega, observação e recebimento do abjeto constam ao Termo de Referência, anexe a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO4. 1,. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

5. CLÁUSULA QUINTA -, PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 91.728,16 {noventa e um rniï, setecentos e iate e oito
reais e dezesseis centavos}.
5.2_ No =valor acima estão incluídas todas s despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos /ou impostos, encargos sociais.. t balhistas, previdenciiários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de adx inistraçào, frete.:.cguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
5,3. O valor acima é meramente estimativo de forma que as pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente €ornecidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art, 92, V c VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a estc rofitratia.

_ 7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V`)
,1. Os preços inicialmente contratados são ticos e ïrreajustáveis no praza de um ano contado da data do

orçamento estimado.
7.2. Apc s o interregno dc um ano, e independentemente de pedido do contratado. os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo onrrac' t do índice IPCA, exclusivamente: para ae obrigações
iniciadas e concluídas e conclttidas após a ocorrcr..,., ,ria anualidade.

7.3. Nºs reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de urra ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não diti ulgaçáo do{.r;} indice {s} de reajustamento, o contratante pagará ao contratada
a importância calculada pela última tarinçá conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s} adice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
?.ó. Caso o(s)índice(s) estab(cdeeilo s) para reajustamento enha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizados), será(âo) adotado(s), em substituição, os) que vicr(em) a ser determinado(s)
peta legislação então em vigor.
?.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão no ' i dite oficial, para

= reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

?.8. O reajuste será realizado por apostilamentn.

CLÁUSULA OITAVA - OABEGIRSÇÕ DO CONTRATANTE {art. 92, X, XI e
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o urato e seus
anexos,

8.3. Receber o abjeto rio praza e condições estabelecidas ato Termo de Referência;
u 8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

paca que seja por cie substituido, reparada ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a€ execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
84. Efetuar º pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no praz?, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referêncr ,

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e roeste Contrato,

8.$. Cientificar o õrgão de representação judicial da Advºcada-Geral da Urnão para adoção das medidas
cabíveis quando do descumpriniento de obrigações peto Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
1 presente Contrato, ressaleadºs os requerimentos manilcstaniente impertinentes, meramente protelat&ios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste,
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocola do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
$.l1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo mãxirno de cinco dias utek.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercem em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostºs ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (att 92, XIV XVI e XVII)
1'
i

1'
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as dbrigaçues eonstan?es deste Contrate, e cm seus atte os, assumindo
c -imo exchrsivamentc seus as riscos e as despesas decorrentes, da boa e perfeita execução do abjeto
observando, ainda, as'obrigaçt es a seguir dispostas_
9.". Manter proposta aceito pela Ádrinistraç :-ã„ no tocai do serviço para repLsentá-k na execução d

ccr itrato.

92.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidadc,
desde que devidamente justificada. deti endo a empresa designar outro para o exercício da atividade, -
9.3. Atender às determinações re=iuíares emitidas pelo fiscal do contraio ou autoridade superior (art. 137; 11) e
prestar todo esclarecimento ou iniormaçao por eles solicitados:
9A. Alocar os empregados necessário, s ao perfeíw ewnprimemo das cláusiula dest com.r:to, com. tzabi1itação. :
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais. equipamentos. ferramentas c titcnsitios demandados, cuja
quantidade, qualidade e teenologia devcrio atender as recornendaçes de boa técnica -e- a -legis@ação de •
rcpenc3a:

9.5. Reparar, corrigir, remover, recr n .gruir ou às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
r-v fi adf; pelo fiscal do contrato, os serviços nos qu veriticarern vícios_ defeitos ou nie Teções resultantes

da execução ou dos materiais empregados:
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos' decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

} Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado a Administração ;
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a ►'fiscalização ou u acompanhamento da exeeução contratual
pelo Contratante, que _ficara autorizado a descontar dos paaamer!t >s devidos ou da garantia, caso exigida no

edital. o valor correspondente aos dano, sofridos:

9,7. Efetuar comunicação ao Correra; ante, assim que tiver ciência da inrpussibilid de de realização ou -
finalização do serviço no praza estabelecido, r sra adoção dc ações dc contingência cabíveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência ao contrato, cõnjuge, companheiro ou parente ene linha •reta colateral ou

t por afinidade, ate o terceiro au, dc drr stente do contratante ou do fiscal ou gestor dia contrato, nus termos do1'.
artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.@33, de X321';
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de l'ocnu ores - SICAF,
cr contratado deverá entrecar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o d :t tis nt3 do mês -
seguinte ao da prestação dos serviços;' os seguintes documentos:

- a) prova de regularidade relativa a Seguridade Social:
b) certidão conjunta relativa aos tributas federais e à Divida Ativa da União; p
e) certidões que comprovem a regularidade perante a F'azenda Municipal nu Distrital do doirei íb ou sede do
Contratada __.._ ., .»-,,.

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRU: e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações presistas em Acordo, Conteuçào, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrito, por todas as obríg<ações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais prestas em legislação específica,W cuja
inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; .
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de ?4 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos senciç s; '
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus'prepostu:s. garantindo-
lhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos r execução do

• empreendimento.
. 9.13. Paralisar,' por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja segda executada de acordo -

com a boa técnica ou que ponha ene risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. ?ro;nover a guarda, manutenção e vigiláncia de materiais, tèrramentas, e tudo o chie for' neeessnrta. à
execução do objeto, durante a',vigência do contrato:
9.15. Conduzir os trabalhos' com estrita vhservãncia às' normas da legislação pertinente, cumprindo a5 -
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições - -
de segurança. higiene e disciplina_
9,)6. Submeter previamente, por escrito. ao Contratante, para analise c rpro' açüo, ,quaisquer tnudarças nos
métodos executivos que fujam às especitic, çõres do memorial descritb'o ou instrumento congênere.
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9.l7 No permitir a utilização dc qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na conJiy c de . .
aprendiz para os maiores de quatorze ano,., n'.r permitir a utí!izaç o do trabriho do nienor de dezoito aw s em. . '
trabalho noturno, perigoso ou 1nsaL hre:
9,18. Manter durante toda a vigência do ,cair.=rato. cr contpátibïlidade comi as obrigaç lês assumidas, todas as
condições cxigidas para habi1i açào na licttaçãc : -

- 9.19 Cumprir. durante _todo o período de execução do contrato, a relera de cargos° prevista ctn 'ler para pessoa . •.
. _eom deficiéncia, para reabilitado da 'Previdôneia Social ou para áprendir, hm como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. l 16)í
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se re1Lre i cláusula acima, no prazo fixado pelo ti al do contrato; •
com a indicação dos empregados que paceeehmnrr as rekrídas vagas (art. i lb. partígrafi único);
9,2 1. Guardar sigilo sobre todas as in'rorraiaç©es obtidas em decorrência do cumprimento do contrata, • .

_ 9.2?. Arcar cum o õnus decorrente de cutual equivoco no dimensionarnenio dos quamitatiurs de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e iric rtos, devendo
campkmentá-lds, caso o previsto iniciairente eira s.a proposta no seja satisfatório para o atendimento do
objeto da eontratação, exceto quando ocorrer algL dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n` 14i33. --

de ?u? 1

i 9.23. Cumprir, slêm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. a Fi rrnas de ?:
segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 1 'r
9.25..Apresentar os empregadosdeuidamenrc identilicadr s por meia de crachá. - A
9.26. Apresentar ao Contratante, quando or o caso, a relação nominal dos empregados nu adent'ar,_ ná'
órgão para a execução do serviço. r .._
.2?, Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho. conforme a categoria profissional.

9.28. Atender às solicitações doContratante quanto á substituição dos empregados alocados, nº ptazo...ft do
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
'execução do serviço, conforme descrito nas especit3cações'do objeto,

t - 9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.,

1 .9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas., alertandoms a. não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o' Contratado relatar ao Contratante ioda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de eAltar desvio de função.

' 9.31. Instruir os seus empregados, quanto a Prez tinção de incêndios nas áreas do Contratante.
1._ ... 9.32. Adotar as providencias e precauções ecc sãrias, inclusisa consulta nos respectios rgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas nas redes hidressanitárias. eksricas e de
comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme a,, áreas de atuação previstas
R no Termo de Referência, em plena validade.

9.34. Obter junto aos 6rgáos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forra da legisiaçdo aplicável.
9.35. Elaborar o Diária de Obra, iucldindo diariamente, pelo Engenheiro proposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como. minero de funcionários, de éouipa nentns, condições de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados.
bem como os comunicados a Fiscalização e sltuaçílo das atis ldades em relação ao erouograma pre`."isto.
9.36. Refazer, 3s suas expensas, os trabalhos executados cm desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles rsali,e dos com materiais defeituosos ou coar vício de construção, pelo prazo de .
05 (cinco) anos, contada da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo,
9.37. Utilizar somente' matéria-prima florestal procedente, nos ternos do artiso 11 do Decreto -n° 5975, de

'.: 2006, de
n) manejo florestal, realizado por meio de Piano de Manejo Florestal :Sustentável - PMFS devidamente
aprovada pelo órgâo competente do Sistema Naçionat do Meio Ambiente - 5ISNÀMA; . .
b) snpressao da vegetação natural, devidamr ente autorizada pealo órgão competente do .Sistema Nacional do
Meio Ambiente - S1SNAMA:

e) florestas plantadas;
di outras fontes de hiomsassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental competente.
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9.38. Comprovar a procedéty iá legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos do . artigo :4°, . inciso iX dá_..:Tnstrução :Normativa SL"1'I/MP n° 1, de
19/01/2010; por acasiao da réspectiva medo mediante a apresentaç; o dos seguintes documentos, conforme

. .Ó caso:. .

a.) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais:
b:) Copia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos

.. t1orestas junto ao Cadastró..Técnico Federal de .Atividades Potencialmente .Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais - C I F, mantido. pelo 1BAM.A, quando tal inscrição for.obrigatoria, acompanhados dos
respectivos Certificados de Reguïaridade válidos.. conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e
legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal = DOF, instiïtuido péla Portaria n° 253, de 18/08/2006,
do Ministeríd do Meio Ambiente,: e.Instruçao Normativa IBAMA n° 2i'a de 24/12/2014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos iQrestãis de origem nativa cio transporte e armazenamento exijam a emissáo de tal
licença:obrigaroria; e
93$.l.:Caso os produtos ou: subprodutos florestats utilizados. na execução contratual tenham origem em

._ Estado que possua documento de controle prbpnc L Contratado deverá apresento-1º, em eomplementação ao
DOF. a fim de demonstrar a regularidade do iranspvcte e armazenamento nos limites do territorio estadual.
9.39. Observar as diretnzes;¡ critérios e procedimentos :para a' gestão dos restduºs da construção civil
estabelecidos na Resolução n° 307,'de.05/a7/2002 com ás alterações:postenóres, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - C:ONAMA conforme artigo 4°, § .2° e 3°, da instrução Nónnativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010; rios seguinlcs termos.:. .: _

1 9.39.1..:O gercnciamento dos residuos originários:da contratação deverá obedecer às diretrizes te nicas e

§ proccd'irrnntos do Programa Municipal de Girenr.iamento de.Resid.uos da Construção Civil, c tt eto dc.
Gerenciamento de Resideos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, contorm,"o
9 39 2. Nos teri os dos artigos 3° e !0' da Resolução CONAMA n° 307,: de 05/07/2002, c °'Con d6 deverá
providenciar a destinação ambientalmente. adequada:: dos residuos da construção ivil or" mor os da

1 contratação, obedecendo, no que couber aos seguintes procedimentos
i 9 39 2.}:. residuos Classe (reutilizaveis :ou reoiclaveis como agregados): deverac` ser re tiliaad -ou

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a: aterros de resíduos classe A de :preiuaçãe-de nr terial
para ãsos futuros. i.
9.39.2,2'. residuos Classe B (recicláveis para outras destinaçães):. deverão ser reutilizados, reciclados ou

encaminhados<a áreas de armazenamento te►nporario, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou

reciclagem futura.
9 392 3, residuos Classe ( (para os quais : não : foram desenvolvidas tecnologias ou' aphcaçdes
economgramentc viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e: destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
9 39 ?:4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saude); deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e_desttnado', em conformidade com ás normas teenicas especificas.
9 39.3. Em nenhuma hipotese o Contratado podera dispor os resíduos onginãrios da contratação em aterros de
resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora" encostas, corpos d`água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei;
bem como em áreas não licenciadas.

939 4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de.Gerenciamento de Resíduos
k da Construção;Civil, ou do Projeto de.Gerencramento de.Residuos da Construção Civil, conforme o caso,, o

Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os residuos removidos estão .'teompanhados de Controle
y de E'ransporte de Residuos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Tccmcas -

ABNT, A 13NT NBR ns. 15.112, 15.113, .1.5.1 14, 15:115 e 151I6, de 2004.
t 9 40 Observar diretrizes de carater ambiental -

9 40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para

a atmosfera, por emissão pontual ou fitgitirva,, utilizado na execuçâi contratual, deverá respeitar os limites . .
máximos de e,nissao de poluentes admitidos na Resolução CONAMA'n°.382, de 26/12/2006, e legislação

- correlata. de acordo com o poluente e tipo de fonte:
9.40.2. Na execução contratual; conforme. o caso, a enussão'de uádos não poderá ultrapassar os niveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-1/1.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na

ç NB.R-1.{1:152 - Níveis de.Ruído para conforto acústico, da Associação, Brasileira de :Normas Técnicas - ABNT,
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I.!os ten2ios da Resoklçuo (. )N1\NiA i. dc. O-O3i9Ô, z: ! is a :., íl corrdat . 9.1 . Nos . r3i?C?S d t artigi? 4,
§ fio, da instrução Nomlat S I;MP .I" 1. tk 19/O1l '(}10, dc' erao ser utHizadll5, na etiuç o contratua3,
a rezados reei Lados,≤sempre que existir a certa de t.al., niat ríais, capacidade de supr irieltu e cu tti3 ifferi;tr
em rdação BOS agregados naturais. Intierindi?- e na planliha dc torrna} 3í,o de preços ?s custos cilrres nderát s.
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho ua execução dos scrviÇ+is. por uso indev id.;. de paL Iates
reklsu-delas em nome de terceiros, por danos esut£antes de dett t£os :'.u lati ?ITCÇÔCS doi se;r i e ou dus bens do
cutitratai tC. de seus funcionários ou de terceiros, ainda que o om(los cm via pública dato ao ,t : ví .o de

engenharia.
9.43. Realizar, conforme o caaso, por melo de labora rios prti e lamcnte aprovados pela 1I c 311Z<_ç h! e sob ua
Gutas, os testes. ensaios, exames e provas que lhe : abam alcem, áriaºs ao eoutrolr d (Validade dos materiais,
s r' Iços e equipamentos ú serem aplicados nos trab'slnt . conforme pra <edtmento pre 1 to nas especificações.
9.44. Protiidenctar, contunne o caso, ias ligações defnt b. a;s ,l?s utilidades pre4istaà no proIcta tagua, eseato,

gás. energia eid£riea telefone etc.), bem como atoar Junto dos órgâos federais, estaduais e munietp4is e
concessionárias de serviços públicos para a ah Dição de licenças e regularização dos er.°iços e atividade

. concluídas (ex.: Habite-se. Licença Ambiental dc oração ctc.).

lio. CLÁUSULA DÉCIMA-- GAR&NTIA DE EXECUÇÃO (ar.t. 92, XII)
10.1. Mão haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA I' aMF! A - NF AÇÔES E SANÇÕES ALMIN1.STRATlVA (art. 92,
XIV) li .I. Comete infração administratiea, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratada que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b} der causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Admir.ºstraçào ou ao f=.inci namepºo rios
serviços páblieos ou ao interesse coletivo; t
e)º der causa à inexecução total do contrato;

d1 enseiar o retardamento da execução ou da entrega do abeto da contratação sem motiso ,a siifïcad : .:
e} apresentar documentação falsa ou prestar &..claraçao falsa durante a execução da contrato; t ?

_ fl praticar ato fraudulento na execução do contrato:
s r

gj comportar-se de modo inidãneo ou cometer ºrar:dc de qualquer natureza„
hl praticar ato lesivo previsto no art. 5" da ! c i n 1 .846, de 1" de aposto dc 2013_
1.2. Serão aplicadas ao contratado que iucarrer nas infrações acima descritas as seguintes sa'içõe : 1

i. Advertôncia, quando o contratado der causa à i ':execução'parcial do contrato, sempre que não se jusulicar a

S imposição de penalidade mais grave (art. 156. y, '. da lei o" 14.133. de 2021): a

ii. Impedimento de licitar e cofltra€ar, quando praticadas as condutasiltserìa nassàirh.is h". A." e ``etr do

subirem acima deste Contrato, sempre ,que não. se justificar a imposição de penalidade i::la s ; ravc ta i. 150,
d°, da Lei n" 4.l3i, de 2021);

:I1. Declaração de 1nidoneldade para lioitaf e cautratar. quando praticadas as condutas descritas oa alínea "e',
"1". "g" e "h" do subitem afnla deste Loiaratu. bem como nas alíneas" h', "e" e ri", que ¡usttlºgaleto a i
imposição de penalidade mais grave (ao. 156. §5", da Lei o"' 14.133, & 2021):
iv. Multa:

3. Moratória de 0,1% (zero vírgula utt: por vento) por dia de atraso ìnjustiiicada sobre o al ar da Parcela
inadimplida, até o limite de l O (dez) dias:
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso;in;usttticado sobre e valor total do contrato, ate o ma.Ylma
de 10% (dez ,por cento),, pela ºnobse's`.ancla do prazo fixado para apresentação, supºemein'são ou reposição da
garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta' dias at.oriza a Administração a promover a extinção do centram par
descumprimenta ou cumprimento irregular de soa, cláusulas.- conforme dispõe o aciso 1 do art. 1.3" da
Lei li. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas ºias alíneas ".e" a ``h" do s, )•Lm 11.1, dc >"'t. do vaL r do
Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "4 dc subitem 11.1, dc 2t'9t do valo-
do (`ontrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" ,`,o tiubit m 1 i a multas será de 3% do vkr do Contraio.

5. Para infrações descritas na alínea "d" rio subitem 1 1.1; r multa seid dc 3t do valor do Contrato.
4y

.. .....-.-.-:.. __.. .... ... _...ss.-= .. -azs- .xcc:=c+s........R+..c wrr a.-s. esc.-.;r_na .................. .:
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7. Para a infração descrita na . • : r.; . ' . _< , u1 ':• de 3 . d ? t r : (.n r' , re54al,. das

as seguintes infrações:
1 1.3. ' aplicaçáo das san/es pr ì't i. nãonão 'ciui, em hiptstese algun a, a abri açad7 ffe
reparação integral do dano causa k ac? C' .rstr=ztars e {art. ï abe 4"', da Lei n" 14.133, de ?Cl 1)
11.3.1. rias as sanções previstas ►teste ( tratu poderà ' ti aplicadas cumuiativarrtente cova a multa {art.
15ó, 7`', da Lei 144.133, de 2(121)_

11.3.:. Antes da aplicaç o da nrulta será faLuitada a dcÍes.: interessado nrs prazo de i: {quinze) ji úteis.
contado da data de sua intirnaçá (art. 157, da Lei ris 14.133. de 2Q? 1)

11.'.3. Se a multa aplicada e as indenizaç es eahiseis trem superiores ao valor do pagamento eventualrnente
devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença serd descontada da drantía
prestada seu será cobrada udic alusente {art. t 56. X8°, da Lei n° 14.13 , de 20211.
1 1.3.4. Pres iamente aia eneaminhamento a e 'brança,judb.aa(. a multa pudera ser reeo1htda adrninisirºtt assente
no prato máximo de US {cinco} dias, a contar da data do recebimentos da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.4. \ aplicado das sanções realizar-se-" eni pa. 4sso administrativo chie assegure o cortraditoriu e a ampla
defesa ate Contratado, ahserçando se o procedimento pre zsto no caput e parácrafos do art i58 da 1 ei n"
li 133/21 para as penalidades de nupedirnento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

1 1.. Na aplicação das sanç s uerác' considerados (ar*. 156. 1", da Lei n" 14.13 3, de 2021 i , "
a.) a natureza e a gravidade da infração cometida

h) as peculiaridades do caso concreto.
c) as cireunstaucias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para o Cont,atastte.
e} a implantação ou o aperfeiçoamerno de pr grania de inLegr-idade, conforme normas e oriërt ç edf s ïrg s
de controle.

11.6. Os atos prez istos conto in#rações adsninistrativas na I ei o" 14.13 , de 2021, ou em castras leis de
Eicitaçúes e eontratoss da Adminktraciàe Pu€'lira uue camhc se}asn tipificados corno atos lesi os na Lei n"
12.846. de 2013, s r o apuradus e jt€1tado ctmjuntametste, nos mesmos autos. hseruadrss o rito

procedimental e autoridade competente definidos pia referida L i {art. i 4).
11.''. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que mili,ada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular .a prática dos atos ilícitos pre istos neste Coutrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e seios coro( poderes de adrninktraçáo, ã pessoa1urídid.a sucessora ou
empresa do mesmo ramo coto relação de cnli açao ou euntrok. de lato cru d direito, corra o Contratado,
vbsersadcs, eni todas os casos, o cortxadit +r-i =, a ampla defesa e a oh.i'.atariedade de an hse jurídica peia
(art. 160, da L4. o' 14.133. pie 1021)

11.8. O Contratante de .era, no prazo rná\siar de 1 { uin,el dias úteis, constado da data de aplicação da
sanção, informar e manter ata ildzadc s os dados rel ias ãs sanç "es p." i.la aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas lniddneas e Suspensas (( eis) e ne .. udastros Nacional de 1 mpresas Punidas
{.Cnepy. instituídos na âmbito do Poder Lxecuti'.o F"ederal. (Ari. 161, da Lei n 14.133, de 2021).
1 i.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e deeiaração de inidorteidade para licitar ou contrair
são passíveis de reabilitaç a na forma do art. 16't da 1.ei at" 14.1 332).
11.10. tas débitos do contratado para cosia Administração contratante, resultantes de multa administrati
e'ou indenizações, não inscritos em doida alu.a., poderio ser conapensadus. total ou parcialmente, cana 's
cr dite s de idos peto referido orLzào Jeevrrentes vieste mesmo contrato ou pie outros contra cus adrninisttati'sos
que o contratado possua com ornes nc5 orgao era eontratantc:.. na tum a da lnstrsrç o Norniatki SF:Gt S ME n'
26, de 13 de abril de 2022

•
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CLAUSULA fEU.MA SEGUNDA-- DA EXTiNÇAO CONTRATUAL ir€. 92,, XIX)

12.1, O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as pastes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não (orem cumpridas no prazo estipulador a vi énria ficará prorrogada até a conclusão
dia objeto , caso em que deverá a Adrimstraç (ci prol iden i tr a readequação do cranograma fixado para o
contrato,
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12.2.1. Quando a não conclusão do e n_i,.to rcrc rida no itén-i anterior decorrer de culpa contratado:
a) ficará ele constituído em angra, senilr ,n aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitida, em lei
para a continuidade da execução contratual
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estípuladas, ou antes do prazo nele
fixado, ''por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei >o° 14 133121 bem como amigavelmente.
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Desta hipótese, aplicaria-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.32. A alteração social ou !a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrata_
12.3.2.1. Sa a operação implicar mudança d, pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
12.4.O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido de;
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e a., ,3c devidos;
12.4.3. Indenizações e multas,
12.5. A extinção do contrato não contigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econóinico-
financeiro, hipótese em que será concedida ioteuu,,ação por meio de termo indenizatório (art. 1.31, caput, da
Lei n." !14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto casa se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica_ financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro au', parente cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14,_ inciso IV, da Lei n.° 14.133. de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCELR - DOTAÇÃO ORÇAME.Y"T_ i!A (art. 92, VIII) ,
13.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe 'fico , 'or ignados no

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: -
4

~. 1 120.605.0007.1-1125 -ConstlAmpiiiRefor de Mercados e Feiras

4.4.90.51,00.00-Obras e instalações i

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- t OS CASOS OMISSOS (art, 92,1!!) 1
_

14.1. Os casos iomissos serão decididos polo contratante, segundo as disposições contidas na Lei. n" ' 4.133. de
2021, e dentais normas federais aplicáveis e2 suhsidiariarnentc, segundo as disposições contidas na Lei n
8,078, de 1990- Código de Defesa d© Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

IS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dós aYts. 124 e seguintes da I_rí n° 14,133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 254 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contrataiue salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação dc seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo dc 1
-(um) mês (art. 132 da Lei n° 14,133, de 2021).

j s 15.4. Registros que não caracterizara alteração do contrato podem ser realizados _por simples apostila, -
dispensada a celebração de termo aditivo, na'formado art. 136 da Lei nQ 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCI11A SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional dc Contratações Públicas
(PNCP), na foi'rna prevista no art. 94 da Lei-14.13 . de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet,
era atenção ao art. Sal, caput. da Lera.` 14.133, de 2021, e ao art. 8°, v`2°, da Lei n 12.527, de 2011. c`e ara, 7°,
§3°, inciso V, do Decreto n. 7'.724. de 2012'.
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17.1. CLAUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO
17.1. É eleito o Poro da cidade de Joào Lisboa (M.A) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
I ermo de Contrato que não possam ser compostos peta conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n" 13.133/21.
Para fit a e do pactuado, o presente '[ermo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, de de lido e achado em ordem, vai assinado pelas contraentes.

2
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CONTRATO N° 07.07,03/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA 1 S LIMA
CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, NA FORMA
ABAIXO.

Aos sete dias do mês de julho do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-
10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331. Centro, representado pelo Secretário
Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado,

agente político, portador da cédula de identidade de n° 20729882002-4 SSP-MA e do CPF n°
729.428.193-91, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa 1 S LIMA CONSTRUÇÃO E-LCGAÇAO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob o n° 20.226.913/0001-38, com scde na Av. Arthur Costa e Silva n° 547,
Cidade Nova, João Lisboa (MA), neste ato representada pelo Sr, Mamar da Silva Lima,
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 608848964 SSP-MA e do
CPF n° 627.156,073-34, doravante denominada 'símplesmente de CONTRATADO, tendo em
vista o que consta na Concorrência Pública n°`0D1/2023 - CPL, que passa a integrar este
instrumento independentemente de transcrição;" "na parte em que com este não conflitar,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presenti contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, mediante as cláusulas e eondiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -- DO OBJETO

Constitui objeto deste contraio a execução de serviços de reforma e ampliação da Unidade
Escolar Professora Elza Maria, em conformidade com a Concorrência Pública n° 001/2023 -

CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todas os fins
e efeitos legais. 0 presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatdrio realizado
na forma da Lei n" $.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

• PARAGRAFO ÚNICO - O ol jcto deste contrato será executado em regime de empreitada por

preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA * DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda a:

a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente o
Projeto Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Concorrência Pública n°
001/2023 - CPL, que passam a fazer parte integrante do presente contrato. independentemente
de transcrição:

b) Arcar com todas as despesas com equipamemos, utensílios, materiais, mão-de-obra,

pagamento de seguro, tributos, impostos, taxai e dentais obrigações vinculadas ã legislação
tributária. trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes
do objeto do contrato;

e) Cumprir fielmente o presente contrato. inclusive os prazos de execução dos sérviços nos
termos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade ;

d) Manter durante o prazo de exectiç o do contrato as exigências de habilitação e qualificação
previstas na licitação; ,
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e) Atender, imediatamente, tc ; soliert da fiscalização da CONTRATANTE.

relativamente aos ser iças contrata:os

#) Registrar a obra no CREA;
g) Cumprir todas as leis, regulamentos c determinações das autoridades constituidas, em especial
o Código de Obras e de Postura deste Munieipio;
h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como. Sinalização, Advertência,
Avisos, Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos;
i) Responder cie maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também. a dos
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos;
j) facilitar ã FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e t&nicas adotados;
1) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRA l ANTE ou a
terceiros. em razão de ação ou omissão,. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos.

independentemente de outras cominações e .r.g.ratuais ou legais a que estiver sujeita;
m} Efetuar a matricula da obra junto ao INSS.

PARÁGRAFO ÚNICO ' O CONTRATANTE não aceitará., sob nenhum pictexto. a

transfi rêneia de responsabilidade da CONTRA FADA para outras entidades, selam fabricantes.
técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA * DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiei cumprimento do objeto deste Contrato. a COA RATAN?'Ta :-c c nronietc
a:

1) Efetuar o pagamento na l nna con'ene onada neste instrumento, desde que preenchidas as
formalidades previstas neste contrato;
II) Designar o servidor Rombergue Silva dos Santos, Portaria n" 35512021, para, na qualidade de
fiscal, acompanhar a execução do objeto;
II[} Comunicar à contratada através do executor designada, qualquer problema que ocorra na
execução dr. objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES
As medições dos serviços serão parciais. de acordo com o cronograma tisieo iïnanceiro
apresentado pela licitante.

SUBC'LÁUSULA PRIMEIRA

A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigido, pie acordo
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa.

SUBCLÁUSULA SECUNDA

A primeira medìçáo sô será realizada com a apresentação da cópia da 'notai o pie
Responsabilidade T enìca - AR'F cia obra junto ao CRER-MA, beta como documento que

comprove que a feira foi matriculada no INSS.

SUSCLÁUSULA TERCEIRA

As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de RecoIhimeno iu o ao INSS \
referente ao mf~s imediatamente anterior à solicitação do pagamento. t'
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SUBCII USULA QUARTA

A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bera com n do

Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada.

PREZ' a . F'. SEU 1IC;PAL t v --

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

Pela execuçáo dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de RS
668.372,56 (seicsentos e sessenta e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis

centavos) e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor
especifico da Prefeitura Municipal de João Lisboa {MA}, em conformidade com as reedições dos
serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA.

Ó SUBCLÁUSULA PRIMEIRAO pagamento dos serviços de que trata est.:. ntrato será efetuado em Reais, após aferição dos
respectivos serviços pela Fiscalização designada peia Secretaria Municipal de Educação.

SUBCLÁUSULA SE(;uN»A

O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da.
apresentação da fatura ã CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZo DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO
RECEBIMENTO FINAL

O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de acordo com o cronograma
fisieo-financeiro, em conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela

CONTRATANTE e aceita pela CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta)
dias ais a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as
medições e apropriações referentes a acréscimos efou supressões autorizadas pela
CONTRATANTE. habilitando a CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes sue impeçam
temporariamente á execuç o deste CONTRATO, o seu prazo de execução será interrompido com
as partes firmando documento neste sentido.

CLAUSUL.A SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste contrato correrão ã conta dos seguintes recursos:

12.361.0004.1-056 -- Construção/Ampliação/Reforma de Escolas Municipais
4.4.90.51 -- Obras e Instalações

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZ() ICE Vt6ÊN("IA CONTRATUAL

A vigéncia do presente eontraw sera de doze meses, podendo ser prorrogada tyos termc7s ey
eondiçôes previstas na 1 ei n° 8.ó66r93, se dc interesse da (.'ON'1'R.ATAN ft f

L

,_ 3
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CLÁUSIL:A NONA - DAS PF tL "rAUES

No caso de inadimptementu na exc o total o . ,parcial do avençado, bem como nu atraso na
execução contratual, o adjudicatários irará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida
prévia defesa em regular processo adiinistrati'o:

a} Advertência;

b} multa;

e) suspensão temporária de participar dc licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA por até dois anos.

d} Declaração de inidoncïdade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

W O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de l% (umpor cento) por dia, calculada sobre o vafi, ~ total do contrato, até o limite de 30% (trinta por
cento) da respectivo valor:

PARÁGRAFO SEC;UNDO

Caso o atraso seja superior a dei dias úteis restará caracterizado o descumprímento total da
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis:

PARÁGRAFO TERCEIRoI

O descurnprimento total da obrigação assuiruda. bem assim a recusa em assinar o instrumento

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de muita de
10% {dez por cento}, calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação
das demais sanções estabelecidas:

PARÁGRAFO QUARTO

A apli açào das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditerio por parte da adjudicatário, na forma da Lei;

PARÁGRAFO QUINTO
Os vaiares resultantes da aplicação das muitas previstas serão cobrados epla via administrativa,

devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 {dez} dias corridos, a contar da data de
recebimento da comunicação ou, se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da
execução fiscal, asseguracu o cantradiu"rio c ampla defesa:

PARÁGRAFO SEXTo

O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contraiu, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido, de licitar e contratar
com a Administração, pelo praia de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem cus motivus
determinantes da punição ou até que seja promovida u reate Iitaç u perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais co inaçôe
legais:

PARÁGRAFO SÉTIMO

O valor das multas aplicadas será devidamente corrigida pela variação IGPM, a data de seu
etètivo pagamento, e ,recolhida cm até 05 (cinco) dias da data de sua comin çã . mediante thn
de Recolhimento Oficial.

.il
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CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCi r. wO

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou reg.uh rnento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato as hipóteses clencadas no art. 78 da Lei &66{193.

SUBCLÁUSULA 5EGLNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do

art. 7$ da Lei n° 8,666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade superior.

• SUBCLÁiJSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por conwençio das partes,sem qualquer sanção ou penalidade, reduz. a termo no processo dc licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado á CONTRATANTE o direito t rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, rios

seguintes casos.

a} Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a Contratada

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do ser-viço
efetivamente executado ate a data da rescisão;

h} descumprimento dc qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
e) transferència do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em paute, sem autorização prévia
e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das detenninações regulares de representantes que tarem designados pela
CONTRATANTF para acompanhar, na qualidade de kcal, a execução do objete:
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objete.

Cl
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTEATUAI.

Como garantia integral de todas as ohrigaç es assumidas. a empresa 4eneedora prestari. no
prazo de até 10 (dez) dias ais assinatura do instrumento contratual, a garantia no valor
correspondentea 5% (cinco por cento do . ator to=,al do Contrato, conforme o disposto no art.
56. 41, da Lei n" á.b6ióit33. s .., ..nt,ïa podem scw ::restada 4m ura da seguintes
modalidades:

a) caução em dinheiro cru em títulos da di\ ida pública;
h} fiança bancária;

e) seguro garantia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 4e o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaiqucr

obrigação, a adjudicatária obriga-se a tz?er a respectiva reposição no prazo máximo de 5 lcincw
dias úteis contados da data em que tdr netilicada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia somente será restituída á CQNTRAT.DA apo o
integrai cumprimento das obrïgaçücs contratuais. '

E.: y
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PARÁGRAFO TERCEIRO - .. da por meio de titulas da divida pública
deverá ser emitida sob a forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autçrizadn pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido Pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia prestada pela licitante será liberada ou restit ida apos o
término do Contrato, casa não haja pendências. Caso seja em dinheiro deverá ser recolhida junto
a instituição bancária. em conta especifica, sendo que esta será devolvida atualizada
monetariamente, nos termos do §4°, do Art. 56. da Lei n° &666.193.

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA - Dü FORO
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por

• mais privilegiado que seja. para dirimir :ãuaiwjuer dividas ou litígios oriundos cia e ecuç o deste
contrato.

E, para firmeza e conto prova de assiro haverem, entre si, ajustado e contratado, é ias radie o
presente instrumento em 02 {duas} vias de igual teor, que. depois de lido e achado conforme, é
assinado Pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas,

..._ João Lisboa (MÁ), Í7 de iuU o de 22

1dnïcipal de Educaçào

AD(

ttc Legal

l IAS:

•,i.E
CPF:

C'I'F.....,_.... .. ___.. .....__

t
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TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N° 09.10.2312024, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A
EMPRESA ! S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI

O Município de João Lisboa (MA). pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o n°
07.000.30010001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331 Centro, através do Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos Sr. PAULO MIK DA SILVA SOUSA, brasileiro, casado,
agente pol€tico, portador da cédula de identidade de n° 405991959 SESC-MA e do CPF n° 576.467.593-68,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 1 S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJfMF sob o n° 20.226.913!0001-38, com sede na Av Arthur
Costa e Silva n° 547, Cidade Nova, João Lisboa (MA), neste ato representada pelo Sr. ITAMAR DA SILVA
LIMA, brasi€eiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 608848964 SSP-MA e do CPF
n° 627.156.073-34, tendo em vista c q ae consta no Processo Administrativo n° 26.020/2024 e em

observáncia ás disposições da Lei n° i4 t33. de 1° de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação n° 023,'4, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de reforma da biblioteca do farol no bairro Mutirão na cidade de João Lisboa (MA), conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação n° 02312024, identificada no
preâmbulo e á proposta vencedora, independentemente de transcrição
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Projeto Básico;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÈNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses. contados da data de sua assinatura na
forma do art. 105, da Lei n° 14.133`2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for conc€u€do no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

• contratado, previstas neste instrumento.°

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)
3.1. O regime de execução contratua€, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conc€usão, entrega, observação e recebirnento do objeto constam no Termo de Referência
anexo a este Contrato.

A, CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontrata€çâo do objeto contratual.

5, CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 37.550,00 (trinta e sete mi;, quinhentos e cinquenta
reais).

a 2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual.. inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, traba€histas, previdenciários, scais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri ento tegra€ do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contçátaq dependerão /
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele ref rente t m-se definidos n
Termo de Referência, anexo a este Contrato. f



Fls. óU L J I j

TADO DO M .:\N 4ÃO _7' O
p :'=: "-: MUNiC ¢AL E JOÁO u5BOk ----- -----

5ECRETARIA MUNtC♦.L DE INFRA RUTÜRA E SERVIÇÓRt1C05

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ''. " ".

7.1. Os preços inicialmente contratados :ãc fixos e i aajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e 'ndenendenternente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, peio contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrència da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mïnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivos).
7.5. Nas aferições finais, o(s) ;ndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vierem) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao <"iice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

t reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (att. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,
8.4. Notificar o Contratado, por escrito; sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no abjeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
8.8. Cientificar o Òrgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

• 8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento paradecidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceros em
decorrência de ato do Cor. ratado, de seus empregados prepostos ^u subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos;
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2. Manter preposto aceito peta Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1- ;\ indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão o e idade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativid de
9.3. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiora 137, II) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4. Atocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas dest g' ntrato, comn
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipame f e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás r orne ºa técnica e a
legislação de regência; / r

.4,F
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9-5. Reparar, corrigir, remover, re sipuir o substiruir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se reriflcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se peios vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabiveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

• SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços. o , ' guintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital ao domicilio ou sede do
contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias.: tributarias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimpt@ncia não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peio Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em nsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

•
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo º local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores d quatorze anos, nem permitir a utilizaç' o do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação,
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislarmo (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. " 16, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con ,
9.22. Arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quanta os de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e in s, deveido
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para endimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no a a Lei n° 14.133,
de 2021; "y
3.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es dual o u i, as normas de

segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregado nos horários predeterminados pelo Contratant /
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9 25 Apresentar os empregados dev ame'cte i eritificad s por meio de crachá.
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a refaço nominal dos empregados que adentrarào no
órgão para a execução do serviço.
9.27. Observar os preceitos da legisiaçàc sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprirnento das obngaçáes
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades nào abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado recatar ao Contratante toda e
qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessério for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitàrias, elétricas e de

• comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Consei c ?rofissional competente, conforme as àreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.34. Obter junto aos árg os competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizaçóes exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra.. incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsàvei. as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condiçües meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em redação ao cronagrama
previsto.
9 36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975. de
2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Piano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestai, definidas em normas espec,Ifcas do órgão ambiental competente.

. 9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos da artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19101/2010,
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso
a) Cópias autenticadas das rotas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federai de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inrtrçào for obrigatória, acompanhados dos
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e
legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOE, instituído pela Portaria n 253, de 18/0812006,
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de
tal licença obrigatória; e
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em
Estada que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação
ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território
estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da nfução civil
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Con lho acionai de
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4`, §§ 2" e 3°, da Instrução Normativa 1TlP n' 1, de
19/0112010, nos seguintes termos:
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá ob es técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de ResEduos da C nstruç v / u do Projeto de
Gerenciamen₹o de Resíduos da Const uçào Civil apresentado ao ©rgão com etent cfoe °caso.

J '
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9.39.2. Nos termos dos artigos ;' e 1 t `' :`: esolução CONAMA n° 307, de 05!0712002, o Contratado deverá
providenciar a destinaçáo ambieri a,r adequada dos residuos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de
material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização
ou reciclagem futura.
9 39.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação ): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas.
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais á saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros
de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fcr encostas, corpos d"água, lotes vagos e áreas protegidas
por Lei, bem como em áreas não licenciadas
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, ou do Proieto de Gerencíamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental.

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento od'processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual .ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os

limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n' 382, de 26112/2006. e
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -- Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
nos termos da Resolução CONAMA i° 01, de 08103190. e legislação correlata. 9.41. Nos termos do artigo 4°,
§ 3, da Instrução Normativa SLTIIMP n° 1. de 19101!2010, deverão ser utilizados, na execução contratual,
agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais, snseríndo-se na planilha de formação de preços os custos
correspondentes.

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engentiarìa.
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados peia fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especïficaçbes.
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

•

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xlt)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 9 , 11!) 111
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou namento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecução total do contrato; 1
d) ensejar e retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem m tific dº
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e) apresentar documentação falsa ou ; , tür declara; e aisa durante a execução do contrato:
O praticar ato fraudulento na execução do contrato.;
g} comportar-se de modo inidÕneo ou cometer fraude oe qualquer natureza;
hj praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.646, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa á inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021),
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas `"b", "c" e "d' do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156
§4° da Lei n° 14133, de 2021),
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iv. Multa.

S i. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o limite de 10 (dez} dias,
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçáo ou reposição
da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 137 da
Lei n. 14.133. de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% da valor do
Contrato.

4. Compensatória, para a inexecuçáo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% do
valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subítem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato
7 Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei n° 14.133. de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

• úteis, contada da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021>11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da
Lei n° 14.133í21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inìdoneidade
para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados +;art 156. §1°, da Lei 'i° 14.133, de 2021).
a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori t es das
órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em s íeis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificad atos 1 i na Lei n°
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos menos autos, , dos o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159). /
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 4 a ,ó qn abuso dc
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ne nt ou para
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os_ efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n° 14,133, de 2021 )
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de
2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e'ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente.. com os
créditos devidos pelo referido Órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua cor' :^ mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que issc ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma fixado
para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções administrativas, e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133!21, bem corno amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejarà a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

• 12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de
12.4.1. Balanço dos evertos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibino económico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio rie termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.° 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do õrgào ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n" 14.133, de 2021 ).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {art. 92, VIII}
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

consignados no Orçamento Gera! do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminadaf

15.451.0007.1-005 - Const! Refororma/ Ampliação de Prédios e Publicas
4.4.90.51 00.00 - Obras e instalações

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art, 92,111)
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14.1. Os easos.omissos serão dëcididds pelá contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021, e demais. normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, .segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor .e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- AL tr AÇÕÈS
15.1. Eventuais altéraçães contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021: 1
16.2. O cóntratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem' necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da'
çontrato.
15,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a
prévia apr'ovaçáa,- da consultoria juridicá do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formalização do aditiva devera ocorrer no prazo máximo de 1

. . (um) mês (arL 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
154 . Registras que não caracterizem alteração do contrato podem'. ser realizados por simples apostila,:
dispéadãacélebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁIJSULA► DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16,1: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas
(PNGP), na formai prevista no art 94 da Lei 14.133; de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Intemet
ém etenção.ao art' 91, caput, da Lei n.° 14.133, dé 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12,527, de 2011, dJc art
7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO -`
17.1. É eleitº.o oro da cidade-de João Lisboa (MA) para dirimir os.litlgios que decorrerem da execução
deste Termo; ontrato.que não possam ser compostos peia conciliação, conforme art 92, §1° da Lei n°
14.133!21

r P r ahdade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor; " is de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

João Lisboa (MA), 09 de outubro de 2024.
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CONTRATO N° 0107/2024
OBRAS E SERVIÇOS DE EMGENHAIUA - LEi '14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica N° 004/2024

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0029/2024

• OBJETO CONTRATUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAULADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AMPLIAÇÂO DA
UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA

VALOR CONTRATUAL

R$ 417.928,53 (quatrocentos e dezessete mil, novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e três

centavos)

y
VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 21 de Outubro de 2024
ttt...

FINAL: 31 de Dezembro de 2024

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n° 01.616.269/0001-60

Avenida ivanildo Junior, 41, Conjunto Habitacional Ivanildo Junior. Davinópolis, Maranhão.

Raimundo Nonato de Aimeida dos Santos, CPF n° 848.212.213-49

• DADOS DO CONTRATADO

i S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI, CNPJ n° 20.226.913/0001-38

L LJ

AVENIDA ARTHUR COSTA E SILVA, 547, CIDADE NOVA, João Lisboa, Maranhão
ITAMAR1IMA01@GMAIL.COM, (99) 91S32626.

Itamar da Silva Uma, CPE n° 627.156.073-34

O FISCAL DO CONTRATO

Vaidir Magalhães Fortes

PREÂMBULO

Aos 21 de Outubro de 2024, a Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, inscrita no CNPJ n° 01.616.269/0001-60, em observância âs disposições da Lei n° 14.133, de 1° de

abril cie 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA 1 CNP1.. 01.616.269/0001-á0

Rua 5, n` S/N, centro, Davinópolis, Maranhão, Brasa
www,davinopofis.ma.gov.br ----- _ - "'
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Ct USULA PRIMEIRA DO O13iËr .É DA ViNCULA C3 (art. 92, I e II)

1.1 - O presente instrumento tem por abjeta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, NO MUNICÍPIO DE
DAVINÓPOLIS - MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto

Básico e em conformidade com a proposta de preço:apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO (art 92, V) . .

2.1 - O valor do:presente Contrato é de R R$ 417.928,53 ((quatrocentos e dezessete mil, novecentos e vinte e

oito reais e cinquenta e três centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA,

conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Item Descriçao Mar,ca _ Unidade Quant: R$ Unít. R$ Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE R$ R
1 SERVIÇO DE AMPUAÇÃO DA UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO 1

417.428,53 417.92£3,53
ESCOLAR NOSSA SENHORA DE FÁTIMA,
NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOUS MA

Valor Total :' R$417928,53

2.2 - No valor acima estão incluídas todas ás despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeta Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto:a forma de execução do objeto;

23,2- Edital, de Licitáção e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

• 2 3 4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CL,4USULA:TERCEIRA ©O PRAZO DE VIGÉNCIA DO CONTRATO:.

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 21/10/2024 e encerramento em 31/12/2024,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis:por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratada, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item ê condicionada á avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da,prorrogação, a qual deverá ser realizada rnotivadamente, com base no
Histórico de: Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, econºmicidade e
ºportunidadé d2 contratação, e nos demais aspectos que.forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado: não tem direito subjetiva á prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando :o contratado :tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidon&dade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de.aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.':92, IV, VII e XVIII)

Prefeitura Municipal de Davtnópolis -MA 1 CNP1:01.616.269/0001-60 - -.
Rua 5, n" S/Nt; Centro, Davinopotís, Maranhão, Brasil

_a

wmv.davtnapolis.ma.gov.hr
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato.

W 6.1.1 - O orçamento estimado pela• Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,
conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de
referência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços - IGP,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeira, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. _

6.4 - No casõ de atraso ou não divulgação do(sYíndice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a impórtãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão: legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

- 6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. .

ClÁt13ULASt`TiMA - DA,D07AÇÃO QRÇAMENTÃRiA (ari 92;1!(!1)
7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à canta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Davinópoiis deste exercïcio, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
UNIDADE: 02.14.00 - FUNDO NACIONAL DE DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CLASSIFICAÇÃO: 12.3612002.1003.0000 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

NATUREZA DA DESPESA .4.4,90.S100 - OBRAS E INSTALAÇÕES

7.2 -:: A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

, . .Orçamentária respectiva e'llberaçao dos cred tos correspondentes mediante apostilamento

8.1 - Exigir :o cuCLmÁptrimento`A OITAVA -de fadas s obrigações assumidasiCdaONTRATANTE (art. 92, X Xi e XIV)Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.2 = Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

Prefeitura Municipal de Davmópõlis MA 1 CNP1: 01:616.269/0001-60 "" -^ - __
Rua Sr n° S/N, Centro, Davinópolis; Maranhao, Brasil
wwvr.davinopoits.ma.gcw.br •
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8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas:sejam as mais adequadas;
8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,
para que seja por ele substítuído,:reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

• 8.7 -:Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente:'à execução do objeto, no prazo, forma econdições estabélecídos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
8.9 - Cientificar o:órgão de representação judicial da. Procuradoria :desta administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamënte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato,. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interessepara:a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo -de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento:para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §2°, da Lei n° 14.133, de 21121;
8.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

• 8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;8.16 - Assegurar que o ;:ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições.adëquadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de; segurança e saúde no trabalho,

quando .o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

8.17:'- Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
8.18 - Previamente. a expedição ,d a ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA ` DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art 92, XIV XVI e XVll)

9.1 - O Contratado deve cumprir todas às obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos:: e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando,:ainda, ás obrigações a seguir dispostas.
9.2 - Manter preposto:aceito pela Administração' no locai do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da
atividade. :

Prefeitura Municipal de Davinopºiis - MA 1 CNP1: 01.616.269/0001-60
Rua 5, n' 5/N; centro, Davinopoiis, Maranhão 8rastl
www.davinopolis.ma.$ov.br
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9.3 - Atender às determinações regulares ernitiáas pelo fiscal u contrato ou autoridade superior (art. 137,

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4 - Aiocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência:

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

• 9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeta, de acordo com o C "d,igoccPesa ci z r n r i r i ;` 7 d 99 j. bem como por todo e qualquer dano causado à Administraças

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçao

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

• termos do o• .9.9 - d Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do rne

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos.

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

bj certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União,

c} certidões que comprovem a regularidade perante a r' azenda Mumcip x? os st. irai ra nr . _. ao

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; c

e} Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

S 9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissídioColetivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante;

9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anorrro !
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for neceçs no a

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observáncia ás normas da legislação pertinente, curnpnndn as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçúes
de segurança, higiene e disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer roud inças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento cor,géncre,
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9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18 - Manter durante toda;a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência,. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

s 9.21- Guardar sigiló saibre tõdas as informações obtidas em decorrência fio cumprimento do contrato;
9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o, previsto.:inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 lI d da Lei n° 14.133
de 2021;

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso,.a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
9.28 - Atenderas solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução dc serviçõ, conforme descrito nas especificações do objeta.

9.29 - Instruir seus empregados:quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

• 9.30 - Instruir seus empregados, a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nãoexecutarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrencia:neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31- instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim .de que não venham a ser danificadas as redes hidrºssanitárias, elétricas e de

comunicaçãõ. -
9.33 - Estar registrada ou..inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação

- previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.34<-- Obter junto: aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.35 - Elaborar o Diário de abra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimentº, tais como, ,número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condiçõës meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

polis-. MA ( CNPJ: 01i616.269f0OO160
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9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificações.
9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambientai de Operação etc.).

•

CLÁUSULA DECIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (,t. 92, XIX) .

10.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objéto específico em iTi+i período predeterminado, a extinção contratual se

dará nos seguintes termos:

10.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:_

10.12.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

aj ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

ba poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2- Em se tratando de objeto de: natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

- - contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não.dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
10,2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.2 .3 - Çaso a:. notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2. (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
datá da comunicação:

s
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10.3 - O contrato pode sér extinto:antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum das motivos previstos no :ar₹igo 137 da Lei n° :14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.3.2 A alteração sociai!.ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão :se:nãº:restringir sua capacidade de concluir o contrato,

10:3:2,1? - Se a operação implicar mudança da pessoa !jurídica contratada, devera ser
formalizado termo.aditivo para alteração subjetiva.

10.4- O termo de rescisão, sempre que possível; seta precedido:

1041- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou, parcialmente cumpridos;,
104.2 - Relação.dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; _
10.43 Indenizações e moi#tas.

10.5 - A extinção do cºntrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo: indenizatório:(ãrt. 131;:caput,:da
Lei:n.° 14.133, de 2021)..

10.6 - O contrato poderá :ser: extinto caso se constate que o: CONTRATADO mantém vínculo de natureza:
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diirgente do árgâo ou entidàde contratante
.ou cõm agente público que tenha:desempenhado fìinção na licitação:ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art.14, inciso IV da Lei n.° 14.133, de 2021):

•

CLÁUSULA D CIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕEâ E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV)
11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14<133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa a inexecuçao parcial :do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos:serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c} der causa ã inexxecuçãç total do contrato;

d) ensejar o.retardamentõ!da:execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento execução do contrato;
g} comportar-se de: modo inidºneo:ou.cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de.agosto de 2013.
11:2'- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações: administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando: o:contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se.

justificara ,imposição de penalidade mais grave (art 156, §2°, ;da Ler n° 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar: e. contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d"'do:subitern acima; deste Contrato; sempre que não se justificar a: imposição de penalidade mais

grave.(art..156 §:4°, da:Lei n°;14.133, de 2021);
iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando: praticadas as condutas descritas nas

alrneas e ; fi , :g e "h":do subitem'acima 'deste Contrato; bem como nas alïnëas "b", °c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art: 156; §5°, da Lei n° 14:133; de 2021).
b) Multa de

i) :Moratóira de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre º valor da parcela

inad mplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

•
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ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até º máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conformë dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 11:1, de 1/ a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação dás 'sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4 - Todas as sanções prévistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

•11.4:1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da lei n° 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis-forem superiores ao valor da pagamento eventualmente
devido pelo. CONTRATANTE ao CONTRATADO; além dá-perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14,133, de 2021).
11.6 - Previamente ao encaminhamento ã cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) ã impiántação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dosiórgãõs de controle.
11.7 - Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipitícados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 2013, . serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autºcidade competenté definidos na referida Lei (art. 159).

11:8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial,' e,: nesse caso todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e socios com .poderes "de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos„o contraditório, a ampla: defesa e' a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, datei rt°:'1'4:133, de 2021).

•
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11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por eia aplicadas, para fins de publicidade
na Cadastro Nacional de Empresas Inidáneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Coep}, instituídos no âmbito do Poder Executivo FederaL (Art. 161).
11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14,133121.
11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO {art. 92, XII}

14.1 - As regras acerca da prestação de garantia ria presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da eï n 14.133,
de 2021.

15.2 - O Contratado d obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adit€vo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art, 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA mm DOS CASOS OMISSOS
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.078, de 1990 -- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO

17.1 - As regras para subcontratação do objeto úcste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 - O presente contrato ê regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011,

c!c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

Davïnópolis - MA, 21 de Outubro de 2024

ASSINATURAS

.r

Prefeitura Munid ak 'e D1 kLap?º3s - 9. I\CNPI: 01,dtb.2691OOO16O
Rua 5, n" SIN, Cenç Davinópalis;1t arartr5o, BrasH _-

www.davínopoüs, ov.br ( c / ''-a.,'

d 'rw' pagina lO de 11



ES: .;O MMZAY*IÃ t

PREFEITURA MUN CiPAP. DE DAV MÕPOLIS

o DE

ó Fás. X38 D
v o

Rubrir

PELA CONTRATADA IIA,
ITAMAR ,. n
DA SILVA , Nt.4TA,»AR
L.' MA: 271

PELA CONTRATANTE
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PREFEITURA MJNICYPAL DE DAVINÕPOUS

ONPJ: 01.616.26910001.60

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0060.2022

CONTRATO N° 0136/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA
IMPLANTAÇÃO DE BASE E RESERVA`FÓRita
ELEVADO COM 10.000 LITROS DF.

CAPACIDADE, NO POVOADO JL ÇARA, ZONA
RURAL DE DAVINÓPOLIS - MA CELFBR- D()
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS - MA, ATRAVÉS DA

• SECRETA RIA MUNICIPAL, DE
INFRAESTRUT('RA E TRANSPORTES E L S

LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO íIl.I, N
FORMA ABAIXO.

Ao(s) 08 dias do mês de novembro do ano de 2022, de um lado, o ML NICÍPI€} DE
DAVINÓPOLIS, CNPJJMF n" 0I.616.269/000I-6©, com sede administrativa na Rua Cinco. sln,
Centro, por seu responsável legal, Raimundo Nonato de Almeida dos Santos. CPF n"
848212.213-49 e RG n° 0623673720172 SE PIMA, nacionalidade brasileira, casado, residente e

domiciliado na Rua João Paulo II, 326, Centro, Davinõpotis (MA), doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, o L S LIMA CONSTRUÇÃO E
WCAÇAO EIREU; CNPJ n° 20.226.91310001-38, com endereço na Av Arthur Costa e Siha,
n° 547; Bairro Cidade Nova; João Lisboa -- MA; CEP: Gá.922-000 neste ato representado pelo
Sr. Itamar da Silva Lima, brasileiro, natural de imperatriz - MA; CIF n°627.156.073-34; RG n
608848964 SS'P-MA doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista

• a que consta no Dispensa de Licitação 01512022, que passa a integrar este instrumentoindependentemente de transcrição, na parte em chie com este não confutar, resolvem, de comum
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1 tN3, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLAN`I AÇÃO
DE BASE E RESERVATÓRIO ELEVADO COM 10.000 LITROS DE CAPACIDADE, ;NO

POVOADO JUÇARA, ZONA RURAL DE I)AVINÓPOI.IS - MA, no valor de RS 32,291,10
(trinta e dois mil duzentos e noventa e um reais e dez centavos) em conformidade com a
Dispensa de Licitação 015/2022 e seus anexos, que independente de transcrição integram este
instrumento para todas os fins e efeitos legais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD i
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Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a Contratada o o empenho -
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados,
obrigando-se ainda a,

2.1, Dar garantia e qualidade dos produtos e serviços adquiridos, connprometen o.'e r. i tïìuiW
los caso não atendam o padrão de qualidade exigido, imputando-lhe os ônus decorrentes da
cobertura dos prejuizos pela emr ga do 131: 9uu` em descon ormid3dc c:rï .. ,a'.. `ì=:' do no
Termo de Referência.

2.2. Fornecer fielmente o objeto licitado, que satisfaça todos os requisitos e exigências, con#orm_e
as especificações, prazos estipulados e exigidos no Termo de Referência. ohri pando-se a
substitui-lo caso não atenda o padrão de qualidade exigido,

• 2.3. Efetuar a entrega do material errou serviço dia acordo com as s: tip.e `'? c ì O ' dk o13uscondições estipuladas no Termo de Referência e na "Nota de Empenho"

2.4. Comunicar ao Mwnieipio de Davinópolís AMA), no prazo máximo de 07 (cínco> dias uteás
que antecedem o prazo' de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu
cumprimento.

2.5. Reparar, corrig r, remover âs suas extensas, no todo em parte, o{s) no kriuhai ou
insumo{s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem corno proa idenciar a
substituição dos mesmos, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da a tifcaç)o uuc lhe for
entregue oficialmente em caso de fornecimento de produtos.

2.$. Entregar osprodutos/serviços, sob suas expensas, na conformidade do que
Termo de Referência, na presença do servidor devidamente designado na ccmfbrnu .tok An Y ''
do artigo 15 da Lei Federai n° 8.666/93.

2.9. Substituir, as suas expensas, no prazo de tia (três) dias iatcis, apus nof'façio 9ui n 1. os

• produtos e/ou serviços entregues, que estejam em desacordo com as especiticações do Termo derefcréncialEdital e seus anexos, com respectiva proposta, ou não aproe ados pelo Mi 7 e pio de

Davinópolis (MA) em parecer devidamente fundamentado.

2.]0. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto CIOU serv iço prestado ü
acordo com os artigos 12, 13; 18 c 26, do Código de Defesa do Consumidor s í.ei a' )7S iC
1990}.

2.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciazniente a , .:. :

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, cxc:c u n.f
autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato_

2.12. Arcar com todas as desp sas ducorrentos cios serviços, incluindo #arcai. _., rsr=y

dos produtos elou serviços do objeto contratado.

2.13. Cumprir fielmente o contrato em relação a prazos, quantidades e qualidade dos
produtos/serviços oferecidos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, o C

3.1. Proporcionar á Contratada as condições necessárias ao pleno cumprimento das ohrigações
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 8.h6( Qe e .eus t<= „ºçÔes

posteriores.

3.2. Efetuar o pagamento da Contratada nas condições pactuadas, ap s ai7resenta iu da Nota
Fiscal, com o aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos pnjduoo e ou o iço
adquiridos.

3.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos er"cru serviços entregues fora da e i ( 'e do
Termo de Referência.

• 3.4. Prestar as informa s e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pis (_ onlratada.
3.5. D sponibilizar o local de entrega e a comissão responsável pelo recehímcnt1

3,6. Receber os produtos adjudicados nos termos, prazos, quantidade, qualidada a
estabelecidas no Termo de Referência.

3.7. Exercer a fiscalizado da contratação por meio dc um representante desienado pia c .ae Pm.
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do c«r trmu de t
dará ciência á Administração,

3.7.1. O representante da Contratante deverá ter a expern ncáa r .e ,s u : ; n:ã
acompanhamento e controle da execução do contrato.

3.7.?. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsahihdadc da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ore de qualidade
inferior, e, na ocorrên ia desta, não implica em corresponsabilïdade da Adm io.lraçfo m L o
agentes e prepostos, cie conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 19t)

3.7.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ccorr nc a ' : d a'. ._m a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funciun rios

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis.

3.8. Comunicar a Contada, através do servidor designado, qualquer discr pancia que . corra no
fornecimento dos produtos e/ou prestação dos serviços em relação are designado teto E ermo pie
referência do objeto.

3.9. Q Contratante tem a poder dc suspender o fornecimento deis produtos e'ou a execução dos
serviços caso constate irregularidade no cumprimento deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CO TRAI O

O presente eontn to terá v g ncia até eia 08 de dezembro de 2022 a contar da data de as inat r i
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PARÁGRAFO ÚNICO - Q prazo para a execução do objeto ri o será de forma
parcelada, a partir do recebimento da ordem de serviço, conforme as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Transportes.

CLÁUSULA QUINTA * DO PREÇO L DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O valor do presentecontratoé de RS 32 291,10 (trinta e dois mil duzentos e noventa e um
reais e dez centavos).

5.2. O pagamento será efetuado mensalmente, após o recebimento dos produtos CIOU serviços,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada, mediante a apresentação de
Nota Fisealtfatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das
seguintes certidões: Certidão Ccn;unta Negativa de Débitos Relativos a "i'ributos Federais e á
Dívida Ativa da Uniam e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão

• Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais eCertidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do
FGTS - CRh e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNI)T), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar na proposta, para o que deverá, na oportunidade, infernar o nome do
Banco e número da agência e conta corrente onde deverá acorrer o crédito, não sendo permitidas
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

5.3. Qualquer pagamento a Contratada não será efetuado enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidade impostam ou inadimpléncia contratual. inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento cio preço ou á atualização monetária.

5.4. () município de Davmdpolis (MA) poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes 'a multa ou indenizações devidas pela Contratada.

5.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertencentes, conforme art: 40, parágrafo 30, da Lei 8.666/93.

• 5.6. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo
estipulado no item anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresemação.

5.7. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do
referido pagamento a Nota de Empenho.

5.8. A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões até o limite de ?5% (vinte e cinco
por cento) do valor global da proposta.

5.9. O pagamento somente será efetuado pelo Contratante a. Contratada mediante ordem
bancária.

CLÁUSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO URÇA.MEN'TÁRIA L EMPENHO
Ai dcpcsa dccarrentes da contrataçao currertto a tonta dos seguintes recursos, prevista para o
exercício financeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois):

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES

15.45L2OQa.1O29.OOOO - AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRISUICAO DE ÁGUA
4.4.90.5L00 - OBRAS E INSTALAÇÕES ,'
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CLAUSULA SETIMA - DO C'RITERIO DE REAJUSTE

7.1. Durante a vigência do contrato os preços serão lixos e irreajust veis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVI

GNPJ 01.616.269I0001-60

65 da Lei n° &666/1.993.

CLÁUSULA OITAVA -'DAS PENALIDADES E SANÇÕES
8.1. O descumprimen€o total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, rricitarú a
Contratada às sanções previstas na Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo
administrativo.

8,2. Pelo descumprimento da obrigação, a Contratada sujeitar-se-á às penalidades adiante
especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município de Davinópolis (MA), e só seráo
dispensadas nas hipóteses, de comprovação anexada aos autos pela Contratada da ocorrência de

• força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de manifestação da unidaderequisitante ìnfonnandn que o ocorrido derivou de fatos imputáveis á Administração.

8.;. Á Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas naos
arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666193, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o
fornecimento/;eiorsvç

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o
município de Davinópolis (MA), por prazo não superior a cinco anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos nu de inexecuções de que resulte prejuízo para o fornecimento, serviço.
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a
inexecução associem-se ã prática de ilícito penal.

8.4. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítula IV da Lei Federal
n° 8.666 `93 e suas altemçôes.

B.S. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

.6. Nos casos de inexecuçáo parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de suspensão
temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e'ou declaração ele inidoneidade,
conforme previsto pelo artigo 7" da Lei Federal 10.520/2002.

8.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias ateis
contados da data da intimação do interessado.

8.8. Q varar das multas será recolhido ao cofre Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data
de sua cominaç o, mediante guia de recolhimento oficial.

8.9. A Contratada ficará sujeita das seguintes penalidades no caso de inadimpiéncias:

8.9.1. Multa simplesmente moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta na
hipótese de rescisão de contrato por culpa da Contratada sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal incidente e da obrigação de compor as perdas e danos a que der causa.
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8.9.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do lote por dia dc atraso após o prazo cstipuk di:
para o fornecimento dos produtos e/ou execução dos serviços do oh cio.

8.9.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do lote da propo 1a, Ixu iuir-a ai
de qualquer cláusula ou obrigação contratual, cobrada esta cumulativamente com qualquer outra
devida em decorrência de outras infrações cometidas.

8.10. A aplicação das penalidades acima referidas cabem à autoridade Contras m

SUBCLÁLfSULA PRIMEIRA - () descu►mprimento das condições estipulada\ na rº «
que não sejam determinantes da rescisão contratual, implicará a impe Fç a. '1
Contratada, até o máximo de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato

• SUBCL USULA SEGUNDA - As multas previstas nesta clausula não tem c ars ter

compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada ou o Contratante da respon'ahi 1 idade
de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato er1sejara a sua resct44mo csan a : ï.•'.>r . _4,,'. ", xtig

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno diíea _ L:aL
contrato as hipóteses elencadas no art, 78, da Lei 8.666i93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá n ; A : ;6
unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 7

da Lei n° 8.666193, devendo ser precedida de autorização escrita e fiandauientad da auni
superior.

• SUBC'LÂUSL?L:A QUARTA - 1~ ica ainda assegurado ao Contratante o dia eito a csc sào
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nu.
seguintes casos:

a} para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação á Contratada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagatnent d ' dutn
efetivamente entregue até a data da rescisão:
b) descumprimernto de qualquer determinação do Contratante, feita em base contrato l
e) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização previa
e expressa do Contratante

d} desatendimento das determinações regulares de representantes que forem desi4 nado'. ne ,
Contratante para acompanhar, ria qualidade de fiscal, a entrega do oh eto..
e} cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do o jet0

CLÁUSULA DEZ - DA RESPONSABIt_ DADE CIVIL,

A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o Contratante ou tercei3'u', ai'

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seus prepostos,
indepcndentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA ONZE - DO .FORO

r
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Ruorica

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA/MA, regulamente inscrita no CNPJ sob o

n.º 12.143.442/0001-76, com sede em na Rua Ceara 662, - Centro - Açailândia-MA,

representado pelo Srº Ricardo Petuba de Moraes, Engenheiro Civil inscrito no CREA/MA nº

1119658241 MA, vem por meio desta, atestar, para fins de comprovação junto a Câmara Municipal

de Açailândia - MA, por intermédio do ENGENHEIRO FISCAL, que o(a) RENOVE SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 37.113.308/0001 -53, com sede na RUA 01,

S/N, Lote 02, Quadra 03, Bairro São Francisco I►, CEP: 65.790-000, São Domingos do Maranhão - MA,

por seu representante legal, Sr Fernando Valerio da Solva portador (a) da Carteira de Identidade nº

172241320011, e do CPF nº 008.583.533-18, apresenta capacidade técnica, física e operacional para

o desenvolvimento do projeto ( Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal de

Açailândia - MA) conforme especificado no Plano de Trabalho, considerando as experiências

adquiridas na execução de projeto(s)/ação(es).

CONTRATO: 20250527-001.2025

DATA DE INÍCIO: 03/07/2025
PREVISÃO DE TÉRMINO: 31/12/2025
TOMADA DE PREÇOS N2 036/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025

DESCRIÇÃO DA OBRA: Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal de Açailândia - MA.

Endereço: Rua Ceará 662 - Centro - Açailândia - MA.

VALOR TOTAL: R$1.681.691.40 (Um Milhão Seiscentos e Oitenta e um Mil Seiscentos e Noventa e

Um Reais e Quarenta Centavos).

NOME DO ENGENHEIRO CIVIL RESPONSÁVEL TÉCNICO: Allan Xavier Silva Sales

n DADOS DAS ART'Sd

. 1. ART de execução nº: MA20250935388
2. ART de Fiscalização nº: MA20261008803

A comprovação no que diz respeito ao desenvolvimento de atividade (s), projetos)/ação(es),

realizadas(os), referentes à matéria do objeto, estão relacionadas no Histórico anexo, demonstrando

a execução com qualidade, não existindo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e a

responsabilidade da entidade com as obrigações assumidas, confirmando assim a capacidade técnica,

física e operacional para a execução do que foi proposto.

AÇAILÂNDIA - MA, 13 de janeiro de 2026.

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487
z

ã -
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
CNPJ: 12.143.442/0001-76

Preponente: Câmara Municipal de Açailândia - MA.

Empresa contratada: Renove Serviços e Empreendimentos Ltda.

CNPJ:37.113.308/0001-53

Endereço: Rua Ceara 662 - Centro - Açailândia - MA.

Obra: Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal de Açailândia - MA.

Engenheiro Civil Responsável: Allan Xavier Silva Sales / Crea - MA 1119786746

Engenheiro Civil de Fiscalização: Ricardo Petuba de Moraes / Crea - MA 1119658241

1. ART de execução ns:=MA20250935388

2. ART de Fiscalização nº:'MA20261008803

PLANILHA•
y

a •. r.. •axr .,u.n a'dmrr
n

_________

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E m' 6

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
1.2 C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO m2 778,89

1.3 COMP Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 8

005152

1.4 C0002 SEINFRA ABRIGO PROVISÓRIO C/1 PAVIMENTO P/ALOJAMENTO E DEPÓSITO m2 8

2 DEMOLIÇÕES

2.1 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM m= 137,4
REAPROVEITAMENTO. AF-09/2023

2.2 DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA
97627 SINAPI COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF-09/2023 m3 12,05

2.3 97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM m2 263,51

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF-09/2023
2.4 104790 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM m= 263,51

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

3 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES

3.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m= 93,21

3.2 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM m= 2,05

CAMÁDA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020
3.3 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE m3 64,29

PERCUSSÃO. AF-08/2023
3.4 C0328 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO m= 194,72

4 FUNDAÇÕES

4.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - SAPATAS

4.1.1 CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO,
96556 SINAPI ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 m3 1,74

4.1.2 96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU mz 3,6
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

4.1.3 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM mz

96535

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
13,2

4.1.4 92915 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, kG 15,58

PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022
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4.1.5 92917 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIA KG 56,48

PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

4.2 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES

4.2.1 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA m2

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 01/2024
323,36

4.2.2 96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, m'

COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024
23,097

4.23 92917 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, KG

PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 729,87
AF 06/2022

4.2.4 92915 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, KG

PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 493,29
AF 06/2022

3 IMPERMEABILIZAÇÃO
4.3.1 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFALTICA, 2 DEMÃOS. m2

AF 09/2023 2y3,96

5 SUPERESTRUTURA

5.1 CONCRETO ARMADO -VIGAS

5.1.1 92479 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM m2

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 323,36

PLASTI FICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020
5.1.2 92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO KG

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 729,87
MM - MONTAGEM. AF_12/2015

5.1.3 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO KG 493,29

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0
MM - MONTAGEM. AF_12/2015

5.1.4 103682 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE m'

COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 23,097
ACABAMENTO. AF_02/2022

5.2 CONCRETO ARMADO - PILARES

5.2.1 92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E mz 189,15

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020
5.2.2 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

KG

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 582,59

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
5.2.3 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO KG 228

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0
MM - MONTAGEM. AF_12/2015

5.2.4 103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK =25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, m3

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 8,85
5.3 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS

5.3.1 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE 20 CM. AF 03/2024 M 102,5

6 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL
6.1 103338 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE mZ

14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 1384,01
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

7 ESQUADRIAS

7.1 PORTAS DE MADEIRA

r
LI
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7.1.1 100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO UN 32

MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

7.1.2 100687 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, UN 16

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212019

7.1.3 100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO m0 5,88

LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019

7.2 JANELAS DE ALUMÍNIO COM VIDRO
7.2.1 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS, mz 6,4

EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

7.2.2 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM m2 19,2

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

8 SISTEMAS DE COBERTURA

8.1 COBERTURA PRINCIPAL - ESTRUTURA METÁLICA COM TELHA

FIBROCIMENTO

8.1.1 72110 SINAPI ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 12M, m' 694,11

FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS

METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS
TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE ACABAMENTO

8.1.2 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS mz

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 694,11

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
8.1.3 100739 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO m

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 694,11

(POR DEMÃO). AF 01/2020_PE

8.1.4 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM mz

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 694.11

MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019

8.1.5 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, M

112,35
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

8.1.6 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 M 62

CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

8.1.7 101979 SINAPI CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 M 168,5

8.1.8 96109 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF_08/2023_PS 693.67

8.2 PERGOLADO

8.2.1 105081 SINAPI VIGA DE MADEIRA SERRADA, MAÇARANDUBA OU EQUIVALENTE DA
M 46,72

REGIÃO, APARELHADA, SEÇÃO RETANGULAR 6 X 16 CM. AF_03/2024
8.2.2 3419 ORSE Chapa em policarbonato mr-10, cor cristal, ge, espessura 6.0 mm m2 12.49

8.3 COBERTURA RAMPAACESSIBILIDADE

8.3.1 14311 ORSE Tubo Metalon Galvanizado de 50x30 ch- 18 m 11C

8.3.2 3419 ORSE Chapa em policarbonato mr-10, cor cristal, ge, espessura 6.0 mm
mz 41,89

9 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

9.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, mz 2350

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.
AF 10/2022
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9.2 3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento /
m2 2080,92

areia / vedacit

9.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS

87273 SINAPI PAREDES. AF_02/2023_PE m2 269,1
10 SISTEMAS DE PISOS

10.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA

10.1.1 90950 SINAPI CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
m2 633;54

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO EM ÁREAS SECAS,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 7CM. AF_07/2021
10.1.2 87261 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO m2 39

DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE

5 M2. AF_02/2023_PE
10.1.3 87262 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO m2 105,4

DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E

10 M2. AF_02/2023_PE
10.1.4 87263 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO m 558,55

DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE

10 M2. AF_02/2023_PE
10.1.5 101094 SINAPI PISO PODOT TIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, ASSENTADO SOBRE M

ARGAMASSA. AF_05/2020
118,4

10.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA

10.2.1 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM m 56,2

PLACAS. AF_07/2024
11 PINTURA E ACABAMENTOS

11.1 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, m2 2080,92

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

11.2 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, mz 2080,92

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
12 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

12.1 95463 SINAPI FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, DIMENSÕES UN 1

EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS, REVESTIDO
INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE

CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM

12.2 97903 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS UN

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE 2

ESGOTO. AF_12/2020

12.3 104328 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA UN 16

SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
12.4 86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E UN 16

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
12.5 86877 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU UN 16

LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

12.6 00000301 SINAPI
ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688)

UN 47

12.7 00000300 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO PREDIAL UN 19

12.8 00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 60

12.9 00020089 SINAPI CAP PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 5

12.10 00010765 SINAPI CURVA PVC LONGA 45G, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 25
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